
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO 

 

GABINETE DE GOVERNO MUNICIPAL 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE 

 

Unidade 

Demandante GABINETE DE GOVERNO MUNICIPAL Data 16/07/2025 

Demanda MEDALHA COMENDA  

Descrição da 

Demanda 

 
Medalha circular dourada de 09 a 10 cm de diâmetro e 03 mm de espessura, fundida em 3D, 
e terá, ainda, as seguintes características: 
 
Material ZAMAC, com pintura em resina epóxi em até 06 cores; 
Frente: brasão do Município de Itabirito em gravação direto na medalha, circundado pela 
inscrição “Medalha de Honra ao Mérito Coronel Alves”; 
Verso: inscrição correspondente ao dia, mês e ano definido e a inscrição “Itabirito – Minas 
Gerais”; 
Passador de Fita: Espaço de 3,5 cm para fita de 03 cm; 
Fita: personalizada com 90 cm nas cores azul, amarelo e vermelho (01 listra de cada), em 
alusão à Bandeira Municipal; 
Estojo de veludo, na cor azul, para acondicionamento e encaixe da medalha e fita. 
 

Responsável 

pela Demanda  Thalyta Luiza Mata de Moura Matrícula  42293 

E-mail do 

Responsável  thalyta.moura@pmi.mg.gov.br Telefone  (31) 3561-4002 

Fonte de 

Recurso  1500  

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Integrante 

Demandante  Efigênia Aparecida da Silva Matrícula  46095 

E-mail do 

Integrante 

Demandante  efigenia.silva@pmi.mg.gov.br Telefone  (31) 3561 7573 

 

 

 

 

 



 
 

 

ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

A Medalha de “Honra ao Mérito Coronel Alves”, instituída através da Lei Municipal nº 

3505/2021 e alterada pela Lei Municipal nº 3725/2022, tem o objetivo de condecorar 

anualmente cinco pessoas físicas, nacionais ou estrangeiras, que, pelos seus serviços ou 

méritos excepcionais, tenham se tornado merecedoras do especial reconhecimento da 

cidade de Itabirito – MG. 

 

Tal comenda visa ainda condecorar pessoas que se destacaram positivamente na cidade 

de Itabirito por sua atuação na educação, na saúde, na cultura, na política e na assistência 

social municipais e honorificar aqueles que se empenharam pelo bem da cidade e dos 

cidadãos Itabiritense.  

 

Sendo assim e nos termos da legislação municipal vigente, nosso município tem promovido 

anualmente um evento para condecorar os agraciados escolhidos por comissão especial 

previamente constituída através de Portaria Municipal para essa finalidade. 

 

 

MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Faz-se necessário a aquisição de 05 (cinco) Medalhas de Honra ao Mérito Coronel Alves, 

cujas características encontram-se previstas em lei, para que possam ser entregues aos 

homenageados do ano de 2026 em sessão pública e solene, a ser agendada 

preferencialmente para o mês de abril, conforme legislação. 

 

RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 

 

Que a empresa contratada proceda a entrega das medalhas, seguindo rigorosamente as 

especificações previstas nos termos da Lei Municipal nº 3505/2021, alterada pela Lei 

Municipal nº 3725/2022, e dentro do prazo. 

 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

 

05 (cinco) MEDALHA COMENDA. 
 
Medalha circular dourada de 09 a 10 cm de diâmetro e 03 mm de espessura, fundida 

em 3D. 

 



 
 

 

PREVISÃO (DATA) 

 

Março de 2026, considerando que a solenidade de entrega da Comenda é prevista para 

ocorrer no mês de abril. 

 

 

Itabirito, 16 de julho de 2025 

 

 

 

 

Orlando Amorim Caldeira  

CHEFE DE GABINETE  

Ordenador de Despesas  

Decreto Municipal nº 16.029/2025  
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